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   Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo

REQUERIMENTOnº LÊ 12025

EMENTA: REQUER AO CHEFE DO EXECUTIVO QUE

PRESTE INFORMAÇÕESSOBRE A LEI COMPLEMENTAR

nº 102/2013.

Requeiro regimentalmente à Mesa, após ouvido o egrégio plenário, que seja

oficializado ao Chefe do Poder Executivo que preste as seguintes informações:

1. Na LC 102/2043, consta alguns direitos dos munícipes. Como no Art. 248,

que dá ao contribuinte desconto de 5% (cinco por cento) para pagamento

a vista no IPTU, caso não haja divida ou pendencia com o município; e no

$ 2º, dá desconto de 3% (três por cento) caso exista dívida em aberto com

o município. O benefício referente ao $ 2º, este Artigo, não está sendo

aplicado pelo município.

2. Por qual motivo não está sendo aplico pelo Município este benefício? Foi

alterada a LC, ou foi feito um Decreto?

3. Em caso de aiteração de LC ou Decreto, enviar cópia completa da

alteração e o motivo pelo qual o munícipe perdeu este direito, previsto em

Lei.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2025.
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